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ALAGOAS, 7 DE OUTUBRO DE 2024. 

EDIÇÃO N. 43 – REF. OUTUBRO/2024 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos 
cujo procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em 
trâmite no Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal 
de Justiça de Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas 
podem ser extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 06 
Questão discutida: Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a 
portador de doença grave que não possui condições financeiras para comprá-lo. 
Processo(s): RE 566471 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: Em continuidade de julgamento, o Tribunal, por maioria, fixou as 
seguintes teses (tema 6 da repercussão geral): 1. A ausência de inclusão de 
medicamento nas listas de dispensação do Sistema Único de Saúde - SUS (RENAME, 
RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o fornecimento do fármaco 
por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, excepcionalmente, a 
concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às 
listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da 
ação: (a) negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos 
do item '4' do Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não 
incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou 
da mora na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 
19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de 
substituição por outro medicamento constante das listas do SUS e dos protocolos 
clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina baseada em 
evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente 
respaldadas por evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios 
clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade 
clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, 
descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira de 
arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos 
termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código 
de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de 
medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato 
administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa 
de fornecimento da via administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da 
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legislação de regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo possível a 
incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de 
dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao 
Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na 
respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não 
podendo fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, relatório ou laudo 
médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferimento judicial do 
fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua 
incorporação no âmbito do SUS. Por fim, determinou, tal como no Tema 1.234, que 
essas teses sejam transformadas em enunciado sintetizado de súmula vinculante, na 
forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: "A concessão 
judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no 
julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471)". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 488 
Questão discutida: Representatividade sindical de micro e pequenas indústrias 
artesanais. 
Processo(s): RE 646104 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer 
outro critério relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar 
a definição de categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos 
de micros e pequenas empresas. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 506 
Questão discutida: Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 
Processo(s): RE 635659 
Relator: Ministro Gilmar Mendes 
Tese firmada: 1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em 
depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis 
sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com 
apreensão da droga e aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 
28, I) e medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, 
III); 2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão 
aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma 
repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de cannabis para 
consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o autor do 
fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até 
que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 
11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a 
atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do 
artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, 
adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de 
cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar 
a respeito; 5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade 
policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de 
drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando 
presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma de 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4097162&numeroProcesso=646104&classeProcesso=RE&numeroTema=488
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acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de 
substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, 
registros de operações comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou 
traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de 
prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte 
para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na 
hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na 
audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção de 
porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora 
fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos 
prova suficiente da condição de usuário. 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 684 
Questão discutida: Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação 
de bens móveis. 
Processo(s): RE 659412 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS 
sobre as receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando 
constituir atividade empresarial do contribuinte, considerando que o resultado 
econômico dessa operação coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, 
tomados como a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, 
pressuposto desde a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 952 
Questão discutida: Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de 
assegurar prestações de saúde universais e igualitárias. 
Processo(s): RE 979742 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: "1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de 
recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na 
autonomia individual e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao 
direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis no 
Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora de 

seu domicílio".  
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 985 
Questão discutida: Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou 
gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal. 
Processo(s): RE 1072485 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a 

título de terço constitucional de férias.   
 Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 1068 
Questão discutida: Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo 
Tribunal do Júri. 
Processo(s): RE 1235340 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4149385&numeroProcesso=659412&classeProcesso=RE&numeroTema=684
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006128&numeroProcesso=979742&classeProcesso=RE&numeroTema=952
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5255826&numeroProcesso=1072485&classeProcesso=RE&numeroTema=985
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5776893&numeroProcesso=1235340&classeProcesso=RE&numeroTema=1068


Página 4 de 13 
 

Relator: Min. Luís Roberto Barroso 

Tese firmada:  "A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata 
execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total 
da pena aplicada". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1069 
Questão discutida: Direito de autodeterminação dos testemunhas de Jeová de 
submeterem-se a tratamento médico realizado sem transfusão de sangue, em razão 
da sua consciência religiosa. 
Processo(s): RE 1212272 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Tese firmada: 1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, 
recusar-se a se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a 
tratamento de saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, 
informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas 
antecipadas de vontade. 2. É possível a realização de procedimento médico, 
disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da realização 
de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-
científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e decisão 
inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema 1079 
Questão discutida: Constitucionalidade do art. 165-A do Código de Trânsito Brasileiro, 
incluído pela Lei nº 13.281/2016, o qual estabelece como infração autônoma de 
trânsito a recusa de condutor de veículo a ser submetido a teste que permita certificar 
a influência de álcool. 
Processo(s): RE 1224374 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese: Não viola a Constituição a previsão legal de imposição das sanções 
administrativas ao condutor de veículo automotor que se recuse à realização dos 
testes, exames clínicos ou perícias voltados a aferir a influência de álcool ou outra 
substância psicoativa (art. 165-A e art. 277, §§ 2º e 3º, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro, na redação dada pela Lei 13.281/2016). 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1083 
Questão discutida: Alcance da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, 
alínea e, da Constituição Federal, em relação a suportes materiais importados e 
produzidos fora do Brasil que contenham obras musicais de artistas brasileiros. 
Processo(s): ARE 1244302 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Tese firmada: A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da 
Constituição Federal não se aplica às importações de suportes materiais produzidos 
fora do Brasil, ainda que contenham obra musical de artista brasileiro. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da 
Fazenda Pública, em virtude da tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução 
de título judicial que tenha fixado expressamente índice diverso. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5703626&numeroProcesso=1212272&classeProcesso=RE&numeroTema=1069
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5742361&numeroProcesso=1224374&classeProcesso=RE&numeroTema=1079
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5810861&numeroProcesso=1244302&classeProcesso=ARE&numeroTema=1083
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6137386&numeroProcesso=1317982&classeProcesso=RE&numeroTema=1170
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Processo(s): RE 1317982 
Relator: Min. Nunes Marques 
Tese firmada:  É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações 
jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida 
legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em 

julgado. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 1234 
Questão discutida: Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, 
nas demandas que versem sobre fornecimento de medicamentos registrados na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema 
Único de Saúde – SUS. 
Processo(s): RE 1366243 
Relator: Min. Gilmar Mendes 

Tese firmada: "I - Competência 1) Para fins de fixação de competência, as demandas 
relativas a medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com 
registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da 
Constituição Federal, quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do 
princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG - situado na 
alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na 
forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio 
ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de 
competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota 
zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do 
tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em 
caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º 
da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz 
analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de 
cumulação de pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor 
do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), 
independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos 
envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II - Definição de 
Medicamentos Não Incorporados 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados 
aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos 
PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e 
medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 
2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 
da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em 
relação às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 
Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face da União, observadas 
as especificidades já definidas no aludido tema. III - Custeio 3) As ações de 
fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem 
na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 
cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o 
ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na 
situação de ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por 
aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente 
pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a 
União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
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Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que não 
importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser 
realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo 
financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de 
fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda 
do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de 
incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum 
proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de 
medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra 
pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte 
final do art. 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1238 
Questão discutida: Repercussão da nulidade das provas no processo penal na esfera 
administrativa. 
Processo(s): ARE 1316369 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, 
provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário.  
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1304 
Questão discutida: Incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC 64/90 ao julgamento de 
contas de chefe do Poder Executivo perante o Poder Legislativo. 
Processo(s): RE 1459224 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Tese firmada: É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o 
disposto no § 4º-A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de 
gestores públicos pelos Tribunais de Contas. 
Situação: Min. Gilmar Mendes 
 

 Tema 1317 
Questão discutida: Fracionamento de precatório decorrente de créditos individuais e 
divisíveis resultante de execução de título judicial coletivo promovida por substituto 
processual. 
Processo(s): ARE 1491569 
Relator: Ministro Presidente 
Tese Firmada: A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título 
judicial coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o 
fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema 1319 
Questão discutida: A possibilidade de aplicação retroativa do art. 112, VI, a, da Lei de 
Execuções Penais (redação da Lei nº 13.964/2019), para garantir a progressão de 
regime de condenado por crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao 
livramento condicional e à saída temporária. 
Processo(s): RE 1464013 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6129951&numeroProcesso=1316369&classeProcesso=ARE&numeroTema=1238
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6746168&numeroProcesso=1459224&classeProcesso=RE&numeroTema=1304
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6911552&numeroProcesso=1491569&classeProcesso=ARE&numeroTema=1317
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6767951&numeroProcesso=1464013&classeProcesso=RE&numeroTema=1319
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 Tema: 1320 
Questão discutida: Imunidade da contribuição devida pelo empregador rural ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) incidentes sobre as receitas 
decorrentes de exportações. 
Processo(s): RE 1310691 
Relator: Min. André Mendonça 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1322 
Questão discutida: Título em elaboração 
Processo(s): RE 1429329 
Relator: Min. Nunes Marques 
Tese firmada: A utilização, por qualquer ente estatal, de recursos públicos para 
promover comemorações alusivas ao Golpe de 1964 atenta contra a Constituição e 
consiste em ato lesivo ao patrimônio imaterial da União 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1323 
Questão discutida: Exigência de delegação estatal para exploração de loterias por 
agentes privados, sem prévia licitação. 
Processo(s): RE 1498128 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1324 
Questão discutida: Revisão de salário-base de professor municipal, com base no valor 
de atualização do piso nacional da educação fixado em Portaria do Ministério da 
Educação – MEC. 
Processo(s): ARE 1502069 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 

 Tema:  1059  
Questão discutida: (im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba 
honorária estabelecida na instância recorrida, quando o recurso for provido total ou 
parcialmente, ainda que em relação apenas aos consectários da condenação. 
Processo(s): REsp 1865553/PR  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, 
do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não 
conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não 
se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, 
ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a consectários 
da condenação. 
Situação: Trânsito em Julgado 
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 Tema: 1153 
Questão discutida: Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em virtude 
da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do art. 833 
do Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia. 
Processo(s): REsp 1954380/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, 
não se enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para 
pagamento de prestação alimentícia). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1155 
Questão discutida: a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida cautelar 
de recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena e b) 
Definir se há necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo de cumprimento 
de medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja computado para fins de 
detração. 
Processo(s): REsp 1977135/SC  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, 
por comprometer o status libertatis do acusado, deve ser reconhecido como período a 
ser detraído da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em 
homenagem aos princípios da proporcionalidade e do non bis in idem. 
2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição do Estado, não é condição 
indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas medidas cautelares, 
não se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não é determinado 
e disponibilizado o aparelhamento. 
3) As horas de recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga devem ser 
convertidas em dias para contagem da detração da pena. Se no cômputo total 
remanescer período menor que vinte e quatro horas, essa fração de dia deverá ser 
desprezada. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1156 
Questão discutida: Definir se a demora na prestação de serviços bancários superior ao 
tempo previsto em legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a 
ensejar indenização ao consumidor. 
Processo(s): REsp 1962275/GO  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação 
específica para a prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re 
ipsa. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1188 
Questão discutida: Definir se a sentença trabalhista homologatória de acordo, assim 
como a anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes, constitui início de 
prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. 
Processo(s): REsp 1938265/MG 
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a 
anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes, somente será considerada 
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início de prova material válida, conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, 
quando houver nos autos elementos probatórios contemporâneos que comprovem os 
fatos alegados e sejam aptos a demonstrar o tempo de serviço no período que se 
pretende reconhecer na ação previdenciária, exceto na hipótese de caso fortuito ou 
força maior. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1193 
Questão discutida: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no 
art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, 
antes de sua entrada em vigor. 
Processo(s): REsp 2030253/SC  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo 
piso fixado no caput do art. 8º da Lei 12.541/2011, previsto no § 2º do artigo referido 
(acrescentado pela Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, 
que deve ser aplicada de imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados 
os casos em que concretizada a penhora 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1197 
Questão discutida: Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código 
Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
configuraria bis in idem. 
Processo(s): REsp 2027794/MS  
Relator: Og Fernandes 
Tese firmada: A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal 
(CP), em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não 
configura bis in idem. 
Situação:Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1213 
Questão discutida: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a 
constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao 
menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da 
quota de cada agente pelo ressarcimento. 
Processo(s): REsp 1955440/DF 
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus 
da Ação de Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre 
os bens de todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da 
medida ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda 
ao débito total em relação a cada um 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1214 
Questão discutida: Definir se há obrigatoriedade ou não de redução proporcional da 
pena-base quando o tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, 
afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 
Processo(s): REsp 2058971/MG 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
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Tese firmada: É obrigatória a  redução  proporcional  da  pena-base  quando  o tribunal 
de segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial 
negativa reconhecida na sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejusa mera 
correção da classificação de um fato já valorado negativamente pela sentença para 
enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de 
fundamentação para  manter  a  valoração  negativa  de  circunstância  já  reputada 
desfavorável na sentença. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1219 
Questão discutida: Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal 
aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a 
decisão mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos 
necessários para a incidência do princípio em comento. 
Processo(s): REsp 2082481/MG 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos 
em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão 
mediante apelação ou vice-versa, desde que observados a tempestividade e os demais 
pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e 
parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1226 
Questão discutida: Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de 
Ações de companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de 
trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota 
aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de incidência do tributo. 
Processo(s): REsp 2069644/SP 
Relator: Sérgio Kukina 
Tese firmada: a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), 
porque revestido de natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa 
física/IRPF quando da efetiva aquisição de ações, junto à companhia outorgante da 
opção de compra, dada a inexistência de acréscimo patrimonial em prol do optante 
adquirente. b) Incidirá o imposto de renda pessoa física/IRPF, porém, quando o 
adquirente de ações no Stock Option Plan vier a revendê-las com apurado ganho de 
capital 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1240 
Questão discutida: Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de cálculo 
do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 
Processo(s): REsp 2089298/RN  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados na 
sistemática do lucro presumido. 
Situação: Acórdão Publicado 
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 Tema: 1245 
Questão discutida: A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à 
modulação de efeitos estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo 
Tribunal Federal. 
Processo(s): REsp 2054759/RS 
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à modulação 
de efeitos estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo Tribunal 
Federal. 
Situação: Mérito Julgado 
  

 Tema: 1249 
Questão discutida: I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas 
na Lei Maria da Penha; II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo 
predeterminado de vigência da medida. 
Processo(s): REsp 2070717/MG  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1252 
Questão discutida: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre os 
valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 
Processo(s): REsp 2050498/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de 
Insalubridade, em razão da sua natureza remuneratória 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1253 
Questão discutida: Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto 
de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de 
prescrição intercorrente. 
Processo(s): REsp 2078485/PE  
Relator: Maria Thereza de Assis Moura 
Tese firmada: A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo 
legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução 
individual do mesmo título. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1261 
Questão discutida: (i) Necessidade de comprovação de que o proveito se reverteu em 
favor da entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido 
como garantia real, em favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade familiar nos 
termos do art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas 
hipóteses de garantias prestadas em favor de sociedadena qual os proprietários do 
bem têm participação societária. 
Processo(s): REsp 2093929/MG 
Relator: Antonio Carlos Ferreira 
Tese firmada: (i) Necessidade de comprovação de que o proveito se reverteu em favor 
da entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido como 
garantia real, em favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do 
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art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas hipóteses de 
garantias prestadas em favor de sociedadena qual os proprietários do bem têm 
participação societária. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1279 
Questão discutida: Fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação integral 
da dívida nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos 
termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei n. 911/1969. 
Processo(s): REsp 2126264/MS 
Relator: Antonio Carlos Ferreira 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1280 
Questão discutida: Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por 
equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em 
Brumadinho, e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no 
artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. 
Processo(s): REsp 2124701/MG 
Relator: Moura Ribeiro 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do 
CPC/15). 
 

 Tema: 1281 
Questão discutida: Possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em 
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de 
exigir/prestar contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo 
entendimento de ser uma decisão parcial de mérito, quando procedente, desafiando o 
recurso de agravo de instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, a 
autorizar o manejo da apelação. 
Processo(s): REsp 2109502/SP  
Relator: Moura Ribeiro 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional. 
 
 

 Tema: 1282 
Questão discutida: Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais 
inerentes aos consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 
101, I, do CDC, em razão do pagamento de indenização ao segurado em virtude do 
sinistro. 
Processo(s): REsp 2092308/SP 
Relator: Nancy Andrighi 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em 
trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 
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 Tema: 1283 
Questão discutida: Definir: 1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja 
previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que 
possa usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021;  
2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se da 
alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, considerando 
a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 
Processo(s): REsp 2126428/RJ  
Relator: Maria Thereza de Assis Moura 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1284 
Questão discutida: Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de 
improcedência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos 
art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação 
dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos processos em curso. 
Processo(s): REsp 2117355/MG 
Relator: Teodoro Silva Santos 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

 IRDR N° 03 
Questão discutida: Requisitos para a concessão, pela via judicial, de promoção 
especial por ressarcimento de preterição nos termos do art. 16, e parágrafo único, e 
do art. 23, incisos e parágrafo, da Lei Estadual n.º 6.514 de 2004  
Processo(s): 0724477-17.2020.8.02.0001/50000  
Relator: Des. Paulo Zacarias da Silva 
Situação: Admitido com julgamento em andamento 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: O relator determinou a 
SUSPENSÃO do julgamento dos processos afetos, por sentença ou acórdão, 
ressalvados aqueles já incluídos em pauta colegiada, mantido o trâmite quanto à 
instrução processual e ao julgamento de Embargos de Declaração e demais Recursos 
Internos, nos termos do voto do relator. Em 01 de outubro de 2024 foi determinada 
pelo Tribunal Pleno a prorrogação do prazo de suspensão até o final do julgamento. 
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